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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 1415 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Decreta remoção de Rachel Zekveld Daher para a Administração Direta. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 84.002963/2025-21, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica removida a lotação para Administração Direta, em caráter definitivo, nos termos abaixo: 
  
a) Servidor: 10.038-2 - RACHEL ZEKVELD DAHER 
b) Tabela/Nivel/Ref: 32/7/III 
c) Cargo/Classe: GESTOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - GEAU05 
d) Função: SERVIÇO DE ARQUITETURA URBANISTA 
e) Lotação: 84 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE LONDRINA 
25.2510.009 - Gerência de Levantamento em Campo e Apoio 
f) Lotação destino: 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE - SEMA 
g) Data vigência : 01/12/2025 
h) Vacância: SIM 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 24 de novembro de 2025. Ederson Junior Santos Rosa, Prefeito do Município (em substituição); Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) 
Municipal de Governo; Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos; Claudio Luiz Bravim da Silva, Diretor(a) 
Presidente. 

 
DECRETO Nº 1431 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 18.457.481,44 (dezoito milhões, quatrocentos 
e cinquenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do 
Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.91 006 18.457.481,44 

TOTAL 18.457.481,44 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.1.90.91 006 18.457.481,44 

TOTAL 18.457.481,44 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 26 de novembro de 2025. Ederson Junior Santos Rosa, Prefeito do Município (em substituição); Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) 
Municipal de Governo; Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 1432 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1.639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 933.000,00 (novecentos e trinta e três mil reais), junto à CAAPSML - 
Plano de Previdência Social - Fundo Previdenciário, conforme a seguir especificado: 
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